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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 15.132/2023 

INSTITUI 0 CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

Considerando o processo administrativo n° 
7017/2023 de 24/03/2023; 

O Préfeito Municipal de São Mateus, Estado 
do Espirito Santo no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que dispõe a 
Legislação em vigor, especialmente o artigo 
107, item VI, da Lei n° 001, de 05 de abril de 
1990 - Lei Orgânica do Município de São 
Mateus. 

DECRETA:  

Art.  10. Ficam nomeados os membros do CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL, com base na Lei Municipal n°. 936, de 
02 de dezembro de 2010, abaixo representados, a saber: 

DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
Titular: Paloma Francisca Pancieri de Almeida 

Suplente: DarIan Mendonça Cogo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Titular: Antônio Ricardo Cassa Louzada 

Suplente: Maria  Julia  Santos Gomes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 
Titular: Marcilene Maria de Souza 

Suplente: Alexsandro de Jesus Alves da Rocha 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Titular: Ivonete Três 

Suplente: Deosdato Alexandre 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS 

Titular: Gabriel Faria do Nascimento 
Suplente: Linda Luiza Loureiro Barborioli Flores 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Vitor Eduardo Mendes de Oliveira 

Suplente: Ariadne Alves Alvarenga 

DO PODER PÚBLICO ESTADUAL 

INSTITUTO DE DEFESA AGROPOCUARIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IDAF 
Titular: Paulo Ernandes Vagmaker 

Suplente: Ézio Senna de Oliveira Filho 

Continua... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
... Decreto Municipal n° 15.132/2023.  

INSTITUTO CAPIXABA PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - INCAPER 

Titular:  Wesley  Ribeiro  Ferrari  
Suplente: Thiago Carvalho Nogueira 

DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE  SAO  MATEUS 
Titular: Manoel Wandel Rei Almeida 

Suplente: Alterino Almeida Cerqueira 

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE AGRICULTORES FAMILIARES DO DISTRITO DE NESTOR 
GOMES E ASSOCIAÇÕES DE AGRICULTORES FAMILIARES DO DISTRITO DE NOVA VERONA 

Titular: Alaercio Jorge Fabem 
Suplente: Edgar Fabem 

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE AGRICULTORES FAMILIARES DO DISTRITO DE NATIVO DE 
BARRA NOVA 

Titular: Elimar Silva de Oliveira 
Suplente: Silva Lafaiete Pires 

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE AGRICULTORES FAMILIARES DO DISTRITO DE 
ITAUNINHAS E ASSOCIAÇÕES DE AGRICULTORES DE SANTA MARIA E REGIÃO 

Titular: Marcelo Batista 
Suplente: Juliana do Rozario Moreira 

SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE  SAO  MATEUS 
Titular:  Roue  Oliveira 

Suplente: Renilto Quimquim Correia 

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE AGRICULTORES FAMILIARES DO DISTRITO DA SEDE 
Titular: AiIton Silva Vieira 
Suplente: Aldeir Ronchi 

MOVIMENTO DOS PEQUENOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SÃO MATEUS - 
MPA 

Titular: Vlamir José Noventa 
Suplente: Fabiana Lima Freitas 

REPRESENTANTES DA COLÔNIA DE PESCA Z-13 DE  SAO  MATEUS-ES 
Titular:  Leticia  Bispo de Souza 

Suplente:  Amanda  Picon  

Art.  2°. A Presidência do Conselho  sera  exercida pela 
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento.  

Art.  3°. Os membros do Conselho terão mandato de 02 
(dois) anos renovável por igual período, se assim desejarem as entidades indicadoras, com 
anuência do Prefeito Municipal.  

Art.  4°. A participação dos membros do Conselho nas 
reuniões não  sera  remunerada, sendo considerada como relevante serviço público prestado 
ao Município de  Sao  Mateus/ES. 
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Art.  6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

mete do Prefeito Municipal de São Mateus, Estado a 
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do Espirito Santo, aos 1 (dezesset 
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